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LEIS 
LEI N° 6.751, DE 18 DE JULHO DE 1989. 

"Denómina logradouro público, e dá outras provi-
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Fica denominada "Praça JOÃO RACY" a praça situada 
na confluência da Avenida Engenheiro Fuad Ressi com as .RUas 
19 e 21, na Vila Jaraguá, nesta Capital. 

Art. 2° - Fica revogada a Lei n° 4.851, de 21 de março de 
1974. • 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Atbornaz 
PREFEITO-DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho . 
josé"Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldomiro Dall'Agnoll 

José Guilherme Schwan 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu-Bittencourt 
Joavair de Oliveira Atentes 
Vanderlei de Oliveira Melo 

Olindina Olivia Correa Monteiro 

LEI Np.  6.752, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - E considerada de utilidade pública, com todos os -
direitos e vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MORADORES DOS BAIRROS SÃO FRANCISCO. 
IPIRANGA e LEBLON - ACOMBSFAD. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 
-de julho de 1989. 

Nián Albernaz 
• -t PREFEITO DE GOIÂNIA 

• • 	• %-• 
Servito de Meneíes Filho 

José-Afonso Rodrigues Alves 
Valdivino José de Oliveira 

Waldomiro Dall'Agnol 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
t.4,-•4 AT Jovair de Oliveira Aranles 

Olindina Olivia Correa Monteiro 
José Guilherme Shwan 
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LEI N° 6.753 DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Declara de utilidade pública a Associação dos Ser-
vidores da Fundação Estadual de Esportes. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a Associação 
dos Servidores da Fundação Estadual de Esportes. com sede 
e foro nesta Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho. 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldom iro Dall'Agnol 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu BittencOurt 
Jovair de Oliveira Arantes 

(Andina Olivia Correa Monteiro 
José Guilherme Schwan 
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Art. 1° - Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DOS CORRETORES AUTÔNOMOS DE VErCULOS, com sede e 
foro nesta cidade. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion. Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldivino Dall'Agnol 

José Guilherme Shwan 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Olindina 	Corres Monteiro  Olivia 
GlIel.■...~■~■•••••■••■ 

LEI N° 6.756, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

lb"Declara de utilidade pública a entidade que espe;- 	Pk  
cifica".  

LEI N° 6.754, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de utilidade pública a entidade que es-
pacifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - É considerada de utilidade pública, com todos os 
direitos e vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO JARDIM MARILIZA-AMJM. 

Art. - Esta lei entrará em- vigor na data de sua publicação. 
An. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho , 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldorniro Dall'Agnol 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Olivia Correa Monteiro 
José Guilherme Shwan 

LEI N° 6.755, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de utilidade pública a Associação dos 
Corretores Autónomos de Veículos". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO- 
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO JARDIM MAIZA, entidade 
civil, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Watdomiro Dall'Agnol 

Olindina Olivia Correa Monteiro 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 
José Guilherme Schwan 

LEI N° 6.757, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTIL CRIXAENSE, entidade civil, sem fins lucrativos. com 
sede e foro nesta Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogando as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldomiro Dall'Agnol 

José Guilherme Schwan 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovaii de Oliveira Arantes 

Olindina Olivia Corres Monteiro 

LEI I' 6.758, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Declara de utilidade públicas Loja Maçónica "OS-
VALDO JAIME RIBEIRO" e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1 - Fica declarada de utilidade publica a Lola Macónica 
"OSVALDO JAIME RIBEIRO". com sede nesta Capital. 

Art. 	- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação_ 
Art. 3e - Revogam-se as. disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldomiro Dall'Agnol 

José Guilherme Schwan 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Olindina Olivia Corres Monteiro 

LEI N° 6.759, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de Utilidade pública a entidade que-
especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - É considerada de utilidade pública, com todos os 
direitos e vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO DE 
MÃES DO JARDIM DAS AROEIRAS - AMJA. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário, 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waldomiro Dall'Agnol 

José Guilherme Schwan 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Olindina Olivia Corres Monteiro 

LEI N° 6.760, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de utilidade pública a entidade que es-
pecifica" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei, a "SOCIEDADE DOS 
MORADORES DA VILA MUTIRÃO - SOMUTIRÃO, entidade assis-
tencial, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989 de julho de 1989. 

. 	Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Waldomiro Dall'Agnoll 

Jovair de Oliveira Arantes 
José Guilherme Schwan 

Olindina Olivia C, Monteiro 

LEI N° 6.761, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública, com lodos os 
direitos e vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE GOIÁS - AAHC, com Sede nesta capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989, 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Sebastião da Silveira 

Olindina Olivia Corres Monteiro 
Paulo Tadeu Bittencourt 
Waldomiro Dall'Agnoll 

Jovair de Oliveira Arantes 
José Guilherme Schwan 

LEI N°.6.762, DE 20 DE JULHO DE 1989, 

"Considera de utilidade pública a entidade que es-
pecifica.", 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - É considerada de utilidade pública, com lodos os 
direitos e _vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO JARDIM BELA VISTA (AMJBV). 
. Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

_ Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Sebastião da Silveira 

Olindina Olivia C. Monteiro 
Paulo Tadeu Bittencourt 
Waldomiro Dall'Agnoll 

Jovair de Oliveira Arantes 
José Guilherme Schwan 

k 
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LEI N° 6.763. DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Dá nome a Escola Municipal". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada "Pedro Cinco de Oliveira" a escola 
Municipal da Vila Concórdia, nesta Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino Jbsé de Oliveira 
Violeta Miguel Ghannam de Queiroz 

Olindina Olivia Correa Monteiro 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Waldomiro Dall'Agnoll 
José Guilherme Schwan 

LEI N° 6.764, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Regulamenta a prestação dos serviços de assis-
tência e previdência aos funcionários da Prefeitura 
de Goiânia e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Aos funcionários da Administração direta, autárquica 
e fundacional do Município de Goiânia serão prestados serviços 
de previdência e assistência, nos termos e condições estabele-
cidos nesta lei. 

Art. 2° - Os proventos de aposentadoria e as pensões legal-
mente devidas serão pagos pela Prefeitura Municipal, independen-
temente de qualquer contribuição especifica dos funcionários. 

Art. 3° - Os serviços de assistência médica. hospitalar e labora-
torial serão custeados com a contribuição de 5% (cinco por cento), 
incidente nos vencimentos dos funcionários de que trata o art. 
1°, qualquer que seja a natureza do provimento,•mediante desconto 
em folha de pagamento. 

§ 1° - Entende-se por vencimento, para os efeitos desta lei, 
o total de parcelas remuneratórias pagas ao funcionário em caráter 
permanente, exceto o salário-família, o abono de férias, o 13° salá-
rio, insalubridade, o auxílio transporte, a gratificação por. risco 
de vida e horas-extras, as duas últimas incidentes sobre os venci-
mentos da Tabela "A". 

§ 2° - Os ocupantes de cargos em comissão, que sejam contri-
'iuintes obrigatórios de instituto oficial de previdência, contribuirão, 
na área municipal, apenas relativamente à parcela da gratificação 
percebida. 

Art, 4° - são beneficiários naturais da assistência à saúde 
o próprio funcionário, seu cônjuge e os filhos válidos, menores 
de 21 anos. que não exerçam atividades remuneradas. 

§ 1° - Estender-se-á até os 24 anos a assistência prestada 
aos filhos que frequentam curso superior, mediante prova semes-
tral desse fato. 

§ 2° - O contribuinte que não tenha nenhum dos familiares 
arrolados neste artigo poderá indicar, como beneficiários especiais 
da assistência à saúde, os seus pais, desde que comprovada 
a efetiva dependência econômico-financeira destes. 

§ 3° - Na hipótese de ter cônjuge ou filho dependente, o 
contribt.inte poderá incluir como beneficiários extraordinários da 
Assisté, cia à saúde, mediante contribuição adicional de 2% (dois 
por cento) dos vencimentos, por pessoa, parentes consanguíneos 
de até 2° grau civil, desde que comprovada a efetiva dependência 
económico-financeira destes: 

Art. 5° - É proibido, sem exceção, o dispêndio de qualquer 
parcela dos valores arrecadados como contribuição e de seus 
rendimentos, com finalidade estranha á assistência à saúde regula-
mentada por esta lei.  

31107189 - PÁGINA 04.  

Art. 6° - Dentro de trinta dias, contados da publicação desta 
lei, o Prefeito Municipal instituirá um grupo de trabalho, integrado 
por representantes do Executivo, do Legislativo e dos servidores, 
incumbido de elaborar, no prazo de cento e oitenta dias, o projeto 
de plano global de assistência do Município, nos termos da lei. 

Art. 7° - A Prefeitura Municipal continuará a administrar o pro-
grama de pecúlio, pago nos casos de falecimento do funcionário. 

Art. 8° - A Prefeitura Municipal de Goiânia incumbe selecionar, 
através de processo licitatório, os interessados e contratar os servi-
ços de assistência, a que se refere o artigo 3°, desta lei, dentre 
entidades privadas, de comprovada idoneidade. 

Art. 9° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 1989. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
' PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de* Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Waidorniro Dall'Agnoll 

Olindina Olívia Corres Monteiro 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 
José Guilherme Schwan 

LEI N° 6.765, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Considera de utilidade pública a Creche Guime 
rães Natal - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO 
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a creche "Guima 
rães Natal - C.G.N.". com sede e foro nesta Capital e endereçi 
atual á Rua 52, Quadra B, Lote 11 - Vila Bethel. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mé: 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de _Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Sebastião da Silveira • . 

Olindina Olivia C. Monteiro 
Paulo Tadeu Bittencourt 

Waldomiro Dall'Agnoll 
Jovair de Oliveira Arantes 
José Guilherme Schwan 

LEI N° 6.767, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

"Dispõe sobre o rebaixamento dos meios-fios das 
calçadas onde existem faixas de segurança pare 
pedestres. , visando facilitar a locomoção de deli 
cientes" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO 
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Os meios-fios das calçadas onde existem faixas oh 
segurança para pedestres. no perímetro urbano do Municipic 
deverão ser rebaixados com rampa suave ligada à faixa de traves 
sia. assegurando a locomoção e segurança de pessoas porte 
dores de deficiência. 

Parágrafo único - Os rebaixamentos a que se refere este artig 
deverão ter a mesma largura das faixas de segurança para r> 
destres. 

Art. - VETADO. 
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Ari. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãO-, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Violeta Miguel Ghannam de Queiroz 

Olindina Olivia Corres Monteiro 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Waidorniro Dall'Agnoll 
José Guilherme Schwan 

DECRETOS 

DECRETO N° 639, DE 26 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contido no Processo de n° 263.642-6/89, RESOLVE, 
nos termos do artigo 114, da Lei n° 6.103, de 16 de janeiro de 
1984, conceder a HILDA PIRES DE PINA, .viúva do ex-servidor 
JOSÉ CUPERTINO SANTANA DE PINA, pensão especial no valor 
mensal de NCz$ 141,06 (cento e quarenta e um cruzados novos 
e seis centavos), sendo NCz$ 105,98 (cento e cinco cruzados 
novos e noventa e oito centavos) de vencimento e NCz$ 35,08 
(trinta e cinco cruzados.  novos e oito centavos) de adicionais, 
com retroação de efeitos a 02 de janeiro de 1989. - 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês  

DECRETO N,  766, DE 13 DE JULHO DE 1..989 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suplemen-
tar", 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no USO de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, d no artigo 4.. 
da Lei n° 6 705. de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° , São abertos à Procuradoria Geral do Município, 

auditoria Geral do Município e ás Secretarias do Governo Muni-
cipal, da Administração, de Finanças, de Obras e Serviços Públi-
cos, de Ação Urbana, de Cultura, Esporte. Turismo e Meio Ambien-
te, Municipal de Saúde e de Desenvolvimento Económico 16 (de-
zesseis) créditos adicionais de natureza suplernentar,no montante 
de NCz$ 5.472.100,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e 
dois mil e cem cruzados novos), destinados a constituir reforço 
das seguintes dotações da vigente Lei de Meios. 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL. 
1101 - 03.07.0202.005-3192.00-00._- . ''' . ' ' 

	
NCz$ 20.000,00 

1200 - PROCURADORIA GERAL DO'''''''' 
1201 - 02.07.0202.009-3192.00-00 	''' ....NCz$ 14 000,00 
1300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1301 - 03.07.0212.010-3192.00-00.. . 	

'
. . ' .NCz$ 5 000.00 

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO 
1501 - 03.07.0212.012-3192.00-00.. . ' ' ... 	..NCz$ 200.000,00 
1600 - SECRETARIA DE OBRAS E SER-VIÇOS PÚBLICOS 
1801 - 03.07.0202.029-3192.00-00  	.NCz$ 20.000.00 
1801 - 18.91.5751.011-3132.00-08 	..... . 	NCz$ 2.000.000.00 
1601 - 18.91.5751.011-4110.00-08 ... 	........NCz$ 3 000.000,00 
1900 - SECRETARIA DE AÇÃO URBANA  
1901 - 10.58.0202.033-3111.00-00. 	 NCz$ 30.000,00 
1901 - 10.58.0202.033-3120.00-00.... 	..... ........NCz$ 7 000.00 
1901 - 10.58.0202.033-3192.00-00... 	... 	NCz$ 72.000,00 
2000 - SECRETARIA DE CULTURA, 'ÉSPOR ... .... TURISMO E MEIO 
AMBIENTE 

L J 

• de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

2001 - 08.48.0202.036-3192.00-00 	 
2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2101 - 13.75.0202.039-3113.00-00 .... 	......, 
2101 - 13.75,0202.039-3192.00-00 .. 	. 
2200 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
2201 - 11.07.0202.040-3132.00-00 ...... 
2201 - 11.07.0202.040-4250.00-00 	  

NCz$ 2.000,00 

, . . 	NCz$ 100,00 
..NCz$ 80.000,00 

ECONÔMICO 
.NCz$ 10.000,00 
NCz$ 12.000,00 

NCz$ 5.472.100.00 
serão cober- DECRETO N? 753, DE 13 de Julho de 1989. 

TOTAL GERAL 	  
Art. 2° — Os créditos abertos pelo artigo anterior 

"Constitui Comissão Especial de Licitação e Julgamento". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1? - Ficam designados os funcionários JORGE MOREIRA 
DA SILVA - Assessor Especial do Prefeito, JOSÉ AFONSO RODRI-
GUES ALVES - Secretário da Administração, SEBASTIÃO DA SIL-
VEIRA - Secretário de Ação Urbana, ANTÔNIO AUGUSTO AZERE-
DO COUTINHO - Assessor Especial e NIDION ALBERNAZ - Procu-
rador Geral do Município, para, sob a Presidência do primeiro, 
constituirem a Comissão Especial de Licitação e Julgamento en-
carregada de receber e apreciar a documentação para a Pré-Qua-
lificação e as propostas apresentadas á Licitação, na modalidade 
de Tomada de Preços, para a contratação de serviços técnicos 
profissionais, especializados em auditoria e consultoria empre-
sarial, visando o desenvolvimento de trabalhos de modernização_ 
administrativa da Prefeitura-fOnnicipai de Goiânia. 

Art. 2? - Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão 
nomeada poderá solicitar a colaboração de técnicos de outros 
órgãos da Prefeitura. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 13 de julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês 
de julho de 1989, 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

tos com o provável excesso de arrecadação, no montante de 
NCz$ 55,150.080,98 (cinquenta e cinco milhões, cento e cinquenta 
mil, oitenta cruzados novos e noventa e oito centavos), demons-
trado no anexo a este Decreto. 

Art. 3°— Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário cio Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO N° 766/89 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 30.06.88 	 NCz$ 3.459.250,32 
2. Arrecadação de 01.07.88 a 31 12.88 	....,NCz$ 10.312.515,40 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89 . • . „ ,NCz$ 38.908.855,28 
4. Receita prevista Para 1989 	

 
NCz$ 99 743.635.00 

I — CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (25,) 

á . Arrecadação  de  jan. a jun.l89 x 100 	1 124,7% 
Arrecadação de jan. a jun.89 

a. = 1.124,7% - 100% ; 1.024,7% 
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11 — ARRECADAÇAO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 x .A, 
ou NCz$ 10.312.515,40 .x 1.025,0% 105.672.345,30 
NCz$ 10.312.515,40 1  1 05.672.345, 301 115.984.860,70 
III — DEMONSTRAÇAO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO 
Previsão da Receita para 1989. 	 NCz$ 99.743.635,00 
a) de 01.01.89 a 30.06.89 	 NCz$ 38.908.855,28 
b) de 01.07.88 a 31.12.88, aplicada a taxa de incremento da receita 
verificada no período.NCz$ 115.984.860.70 - NCz$ 154.893.715,98 
EXCESSO PROVÁVEL DA ARRECADAÇÃO 	NCz$ 55.150.080,98 

DECRETO N° 767, DE 13 DE JULHO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° - São abertos ao Instituto de Planejamento Municipal 

- IPLAN 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, 
no montante de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), desti-
nados a contituir reforço das seguintes dotações da vigente Lei 
de Meios: 
4100 - INSTITUTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
4103 - 03.07.021.2043 - 3120.00-40 	 NCz$ 80.000,00 

- 3132.00-40 	 NCz$ 20.000,00 
TOTAL.. 	 NCz$ 100.000,00 

Art, 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com o provável excesso de arrecadação demonstrado no anexo 
a este Decreto, no montante de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruza-
dos novos). 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIV1NO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO N° 767/89. 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 30.06.88 	 
2. Arrecadação de 01.07.88 a 31.12.88 	 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89 
4. Receita prevista para 1989 	 

- CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO ( A ) 
=Arrecadação jan. a junho/89 x 10011.168,0 

'Arrecadação jan. a junho/88 

Là. 	1.168.0% - 100 = 1.068,0% 

II - ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 x 
ou NCz$ 224.604,96 X 1.068,0% = 2.398.780,97 
NCz$ 224.604,96 + NCz$ 2.398.780,97 = 2.523.385,93 

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO 
Previsão da Receita para 1989 	 NCz$ 1.603,369,00 

a) de 01.01.89 a 30.06.89. NCz$ 657.975,51 
b) de 01.07.89 a 31.12.89, 
aplicada a taxa de incremento da receita verificada no 
período 	 NCz$ 2.623.385,93 NCz$ 3.281,361,44 

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO...... NCz$ 1.677.992,44 

DECRETO Ne 768, DE 13 DE JULHO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar" 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° - É aberto à Fundação Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário 01 (hum) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, 
no montante de NCz$ 26.000,00 (vinte e seis mil cruzados novos), 
destinado a constituir reforço da seguinte dotação da vigente Lei 
de Meios: 
4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO 

	

4405 - 15.07.021.2056-3132.00-40 	 NCz$ 	26.000,00 
TOTAL 	 NCz$ 	 26.000,00 

Art. 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações do vigen-
te Orçamento: 

	

4402 - 15.07.0202.055-3113.00-40 	 NCz$ 	6.000,00 

	

-3132.00-40 	 NCz$ 	3.000,00 

	

4405 - 15.07.0212.056-3191.00-40 	NCz$ 	4.000,00 , 

	

-3265.00-40 	 NCz$ 	6.000,00 

	

-3266.00-40 	 NCz$ 	7.000,00 
TOTAL:NNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNCz$ 26.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz • 
•PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho - 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N° 773, DE 17 DE JULHO DE 1989 

L.) PREFEITO DE GOIÂNIA no uso.de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear ELIANY AUXILIADORA COUTINHO MORAES 
para, em comissão e em substituição, exercer o cargo de Chefe 
da Assessoria Jurídica, símbolo CC-2, do Instituto de Planejamento 
Municipal - IPLAN, durante o período de 03 de julho a 1° de agosto 
de 1989, em decorrência do afastamento legal e temporário da 
titular Sônia Helena Muniz Lemos Moreira. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 774, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17. da Lei 	4.526. de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do processo de n° 264.621-7/88, de interesse de NIGEL CUIDO 
SPENCIERE, 

DECRETA: 
Art. - Ficam aprovados o desmembramento e a planta da 

área de terra de 33.680,00 m2, situada á Alameda Pampulha, 
Setor Jaó, nesta Capital, que passa a constituir os lotes de n.s. 
1, 2, 3, 4; 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15. 16. 17, 18, 19. 
20, 21, 22, 23, 24 e 25., com as seguintes características e confron-
tações: 
LOTE - 1 	ÁREA 	 5 110,00 m2  
Frente para a Alameda Pampufha. 	  
Fundo, dividindo com as terras do Estado.   

	83.09
4 
 rn 

Lado direito, dividindo com o Clube Jaó.. . . . 
	 .39.4 m 

.102,41 m 
86.92 m Lado esquerdo, dividindo com o lote 2 	  

• 

NCz$ 56.323,80 
NCz$ 224.604,96 
	NCz$ 657.975,51 

NCz$ 1.603.369,00 
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LOTE - 2 	ÁREA 1.550,27 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  17,31 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 22,12 m 
Lado direito, dividindo com o lote 1 	  ...86,92 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 3 	 .80,12 m 

LOTE - 3 	ÁREA 1,515,29 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  8,89 m 
Mais 	  6,11 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado. 23,11 m 
Lado direito, dividindo com o lote 2 	  80,12 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 4 	 78,95 rn 

LOTE - 4 	ÁREA 1.185,15 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 3 	  ...78,95 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 5 	 79,07 m 

LOTE - 5 	ÁREA 1.186,43 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m  
Lado direito, dividindo com o lote 4 	  79,07 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 6 	 79,12 m 

LOTE - 6 	ÁREA 1 .188,38 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 5 	  79,12 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 7 	 79,33 m 

LOTE - 7 	ÁREA 1.189,88 m2 
Frente para a Alameda Pam pulha 	  15.00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 6 	  79,33 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 8 	 79,32 m 

LOTE.- 8 	ÁREA 1.190,85 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15.00 
Lado direito, dividindo com o lote 7 	  79,32 m 
Lado esquerdo. dividindo com o lote 9 	 79,46 m 

LOTE - 9 	ÁREA 1.192,58 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 8 	  79,46 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 10 	 7.9,55 m 

LOTE - 10 	ÁREA 1.193,93 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 9 	  79,55 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 11 	 79,64 m 

LOTE - 11 	ÁREA 1.195,50 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 10 	  79,64 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 12 	 79,76 m 

LOTE - 12 	ÁREA 1.197,08 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 11. 	 79,76 rn 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13 	 79,85 m 

LOTE - 13 	ÁREA 2.084,63 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	  15,00 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 30,30 m 
Mais 	  7,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 12 	  79,85 m 
Lado esquerdd, dividindo com o lote 14 	 79,95 m 

LOTE - 14 	ÁREA 1.579,19 m2 
Frente para a Alameda ..fram pulha 	  10,00 m 
Mais 	  	5,00 rn 
Fundo. dividindo com as terras do Estado 	 27,65 m 

Lado direito, dividindo com o lote 13 	 79,95 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 	 72,33 rn 

LOTE - 15 	ÁREA 	 1,036,35 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 16,40 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15.00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 14 	 ,72,33 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 16 	65,85 m 

LOTE -16 ÁREA 	 952,20 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 15,80 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado  	15.00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 15 	 61,11 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 17,..... .. 	 57,99 rr 

LOTE - 17 ÁREA 	 893,25 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 15,30 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado. 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 16 	 61,11 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 18 	 57,99 m 

LOTE-18 ÁREA 	 858,30 m2 
Frente para a Alameda Pampulha. 	 15,10 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 17 	 57,99 m 
Lado esquerdo, dividindo como lote 19 	 56,45 m 

LOTE -19 ÁREA 	 847,05 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 15,10m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito. dividindo com o lote 18  	 56,45 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 20 	 56,49 m 

LOTE - 20 ÁREA 	 860,63 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 15.10 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 19 	 56,49 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 21 	 58,26 m 

LOTE - 21 	ÁREA 	 897,60 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 15.28 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 20 	 58,26 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 22 	 61,42 m 

LOTE - 22 ÁREA 	 956,85 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 15,80 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15.00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 21 	 61,42 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 23 	 66,16 m 

LOTE - 23 	ÁREA 	 1.044,08 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 16,53 m 	. 
Fundo, dividindo com as,  terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 22 	 66,16 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 24 	 73,05 m 

LOTE - 24 	ÁREA 	 1.159.95 m2 
Frente para a Alameda Pampulha 	 17,60 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 23 	73,05 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 25 	 81,61 m 

LOTE - 25 	ÁREA 	 1.614,58 rri2 
Frente para a Alameda Pam pulha 	 33,70 m 
Fundo, dividindo com as terras do Estado 	 10,16 m 
Lado direito, dividindo com o lote 24. 	 81,61 m 
Lado esquerdo, dividindo com as terras do Estado 	103,30 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 775, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17. da Lei n° 4.526. de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo n'' 285.399-2189. de interesse de HALIM ELIAS ESPE-
RIDIÃO, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o rernembramento e a planta dos 

lotes de n°s 1. 2, 3, 4 e 34, da quadra 2, situados à Avenida 
Anhanguera. Avenida Raposo Tavares e Rua Padre Feijó, Bairro 
Capuava, nesta Capital, que passam a constituir um único lote 
de n° 1/2/3/4134, com as seguintes características e confrontações: 
LOTE - 112/3/4/34 	ÁREA 	 2.165,00 m2 
Frente para a Avenida Anhanguera 	 50.00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 5 e 33. 	 30.00 m 
Mais  	13,00 m 
Mais 	 v  	30,00 m 
Lado direito, dividindo com a Avenida Raposo Tavares ..... ..25,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua Padre Feijó 	38,00 m 
Pela linha de chanfrado, Rua Padre FeiWAven ida Anhanguera 7,07 
m 
Pela linha de chanfrado, Avenida AnhanguerafAvenida 

Raposo Tavares 	 7,07 m 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 

de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiãnia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 776, DE 17 DE Julho de 1969. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei ri? 4526, de 
31 de dezembro de 1971, e na Lei ri? 6.149, de 10 de setembro 
de 1984, bem como considerando o contido do Processo de n? 
275.527-6'89, de interesse de DÁRCIO PEREIRA PINTO E YOLAN-
DOA PEREIRA PINTO, 

DECRETA.  

Art. 1'? - Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 
lote de n° 12, da quadra 9, situado à Rua T-41 e Rua T-30, Setor 
Bueno. nesta Capital, que passa a constituir os lotes de n?s 12-A 
e 12-13, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 12-A 
	

ÁREA 399,50 M2  

Frente para a Rua T-41 	,   15.00 m . 
Fundo, dividindo com o lote 12-6 ;:.    20.00 m 
Lado direto, dividindo com a Rua T-30 	  15,60 m 	- 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 11 	  20,60 m 
Pela linha de chanfrado 	  7.07 m 

LOTE - 12-B 
	

ÁREA 308,00 m2  

Frente para a Rua T-30 	  15,40 m 
Fundo, dividindo com o lote 11 	  15,40m 
Lado direito, dividindo com o lote 13 	 20,00 rn 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 12-A 	 20,00 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 777, DE 17 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear EUSTER MARTINS DE OLIVEIRA para, em co-
missão e em substituição, exercer o cargo de Presidente da Comis-
são de Análise, Avaliação e Integração Fiscal, símbolo CC-2. 
categoria, da Secretaria de Finanças, durante o período de 17 
de julho a- 16 de agosto de 1989. em decorrência do afastamento 
legal e temporário da titular Maria Conceição da Silva. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO . 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nr. 778, DE 17 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no,  uso de suas atribuições legais 
RESOLVE autorizar OSVALDO JORGE PINTO, Motorista de Repre-
sentação do Prefeito, a empreender viagem à cidade de Brasilia 
- DF, nos dias 25 e 26 de julho de 1989, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no artigo 
5°, parágrafo Único, V, atribuir-lhe diária no valor global de NCz$ 
52,50 (cinquenta e dois cruzados novos e cinquenta centavos), 
correndo a despesa á conta da dotação própria da vigente Lei 
de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No 779, DE 17 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 287.729-7/89, RESOLVE auto-
rizar MARIA DO CARMO MATIAS FREIRE, Odontóloga, da Secre-
taria Municipal de Saúde a empreender viagem acidado de Brasília 
- DF.. durante o período de 24 a 27 de julho de 1989, em objeto 
de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento 
no artigo 5°, parágrafo único, E, atribuir-lhe diárias no valor global 
de NCz$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta cruzados novos), cor-
rendo a despesa à conta da dotação própria•da vigente Lei de 
Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
. Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No 780, DE 17 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE retificar o Decreto n° 692, de 03 de julho de 1989, na 
parte em que relota os servidores ACIOL MELO DE OLIVEIRA 
e FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS junto ao Instituto de Planeja-
mento Municipal - IPLAN, a partir de 1° de julho de 1989, para 
considerar referidos servidores corno relatados junto ao Parque 
Mutirama de Goiânia, a partir de 17 de julho de 1989, permane-
cendo inalterados os demais termos do mencionado ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretária do Governo Municipal 
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DECRETO N° 781, DE 17 DE JULHO DE 1989 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear DIOSINO BATISTA DE MATOS para, em comis-
são e em substituição, exercer o cargo de Chefe de Gabinete 
do Diretor, símbolo CC-3, 33  categoria, do Parque .Zoológico de 
Goiânia, durante o período de 03 de julho a 02 de agosto de 
1989, em decorrência do afastamento legal e temporário da titular 
MYRNA MARIA SADD BARBOSA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 782, DE 17 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear RUBENS DE MOURA para, em comissão e em 
substituição, exercer o cargo de Chefe da Coordenadoria Técnico-
Operacional, símbolo CC-1, primeira categoria, do Parque Zooló-
gico de Goiânia, durante o período de 03 de julho a 02 de agosto 
de 1989, em decorrência do afastamento legal e temporário do 
titular WILLIAN PIRES DE OLIVEIRA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
.Secretário do Governo Municipal 

DECRETO' N? 783, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contido no Processo de n? 292.072-7/89, RESOLVE 
colocar á disposição da Companhia de Processamento de Dados 
do Município de Goiânia - COMDATA, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora 
MARLUCIA PEREIRA FARES, lotada na Secretaria da Adminis-
tração, a partir de 27 de junho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 17 dias do mês. 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO NP 784, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear RAMOS ALBUQUERQUE NOBREGA para, em 
comissão e em substituição, exercer o cargo de Presidente da 
Comissão Técnica de Zoneamento - CTZ, símbolo CC-2, do Insti-
tuto de Planejamento Municipal - IPLAN, durante o período de 
03 de julho a 1? de agosto de 1989, em decori-ência do afastamento 
legal e temporário do titular Wilson de Sena Rosa. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de Julho de 1989- 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho - 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N= 785, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e a vista do contido no Processo n? 263.642-6/89, RESOLVE, nos 
termos do artigo 114, da Lei n? 6.103, de 16 de.  janeiro de 1984,  

conceder à HILDA PIRES DE PINA, viúva do ex-Servidor José 
Lupertino Santana de Pina, pensão especial no valor mensal de 
NCz$ 141,06 (cento e quarenta e um cruzados novos e seis centa-
vos), sendo NCz$ 105,98 (cento e cinco cruzados novos e noventa 
e oito centavos) de vencimento, NCZ$ 35,06 (trinta e cinco cruza-
dos novos e oito centavos) de adicionais, com retroação de efeitos 
a 02 de janeiro de 1939. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

Niona Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 786, DE 19 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e .tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal ri° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° - São abertos ao Departamento de Estradas de Roda-

gem do Município - DERMU 03 (três) Créditos Adicionais de Natu-
reza Suplementar, no montante de NCz$ 21.000,00 (vinte e um 
mil cruzados novos), destinados a constituir reforço das seguintes 
dotações da vigente de Lei de Meios: 
4200 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNI-
CÍPIO - DERMU 
4202- 16.88.021.2049 - 3192,00 - (38 	 NCz$ 2.000,00 
4203 - 16,07.021.2050 - 3192.00 - 08 	 NCz$ 7.000,00 
4204 -16.07.021.2051  - 3192.00 - 08 ........... ..........NCz$ 12.000,00 
TOTAL   	NCz$ 21.000,00 

Art. 2 - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações do vigen-
te Orçamento: 
4203 - 16.91.575.1015 - 4192.00 - 40 	 NCz$ 12.000,00 
4204 -16.07.021.2051 - 4120.00 - 40. 	 NCz$ 9.000,00 
TOTAL  	 NCz$ 21.000,00 

Art: 33 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mê'S 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N? 787, DE 19 DE JULHO DE 1969. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar SERVITO DE MENEZES FILHO, Secretário do 
Governo Municipal, a empreender viagem á cidade de Brasília 
- DF., no dia 25 de julho de 1989, em objeto de serviço desta 
Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no artigo 5? Pará-
grafo único, do decreto n? 302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe 
diária no valor global de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados 
novos), correndo a despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Serva() de Menezes Filho 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 788, DE 19 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contido no Processo n? 287,803-3189, RESOLVE auto-
rizar OLINDINA OUVIA CORRÊA MONTEIRO, Secretária da Edu-
caão, a empreender viagem à cidade de Brasília - DF , no período 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N• 911 	 31/07/89 - PAGINA 10 
	OPMEND 

de 26 a 28 de julho em curso, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de consequência, com fundamento no artigo 5? parágrafo único, 
1, do Decreto n? 302 de 29 de mato de 1984, atribuir-lhe diárias 
no valor global de NCz$ 360,00 (trezentos e sessenta cruzados 
novos), correndo a despesa à conta da dotação própria da vigente 
Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do mês 
de Julho de 1989. 

DECRETO N? 791, DE 19 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n?-4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem corno considerando o contido 
do Processo de n? 287.045-6/89, de interesse de ENGEL - LOPES 
ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA. 

DECRETA: 
Nion Albernaz 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 789, DE 19 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
e ã vista do contido no ProceSso n° 287.802-4/89, RESOLVE auto-
rizar o servidor GERALDO BASILIO RIBEIRO FILHO. Motorista, 
lotado na Secretaria da Administração. a empreender viagem .à 
cidade de Brasília - DF., no dia 27 de julho de 1989, em objeto 
de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento 
no inciso IV, parágrafo único, artigo 5? do Decreto n? 302, de 
29 de maio de 1984, atribuir-lhe diária no valor de NCz$ 26,00 
(vinte e seis cruzados novos), correndo a despesa à conta da 
dotação própria da Lei de Meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA. aos 19 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 790, DE 19 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no inciso XIII, do artigo 92, da Lei 
8.268, de 11 de julho de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1? - As tarifas taximétricas para o serviço de transporte 
individual de passageiros, em automóvel de aluguel, passam a 
ter os seguintes valores: 

a) - NCZ$ 1,63 (hum cruzado novo e sessenta e três centavos) 
por bandeirado: 

b) - NCZ$ 1.10 (hum cruzado novo e dez centavos) por quiló-
metro rodado na bandeira 1 

c) - NCZ$ 1,65 (hurn cruzado novo e sessenta e cinco cento-
vós) por quilômetro rodado na bandeira 1: 

d) NCZ$ 8,34 (oito cruzados novos e trinta e quatro centavos) 
a hora parada e, 

e) - NCZ$ 0,16 (dezesseis centavos) por volume transportado. 
Parágrafo único - No caso especifico dos condutores autôno-

mos que prestam serviços junto ao Aeroporto Santa Genoveva 
passa a ser: 

a) - NCZ$ 2.45 (dois cruzados novos e quarenta e cinco centa-
vos) por bandeirado, 

b) - NCZ$ 1,65 (hum cruzado novo e sessenta e cinco centa-
vos) por quilômetro rodado na bandeira 1; 

c) - NCZ$ 2,47 (dois cruzados novos e quarenta e sete centa-
vos) por quilômetro rodado na bandeira 2; 

d) -NCZ$ 8,34 (oito cruzados novos e trinta e quatro centavos) 
a hora parada, e 

e) - NCZ$ 0,16 (dezeSseis centavos) par volume transportado. 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês 

de julho de 1989. 

Nion AltIernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

30,00m 
Fundo, dividindo com os lotes 24 e 25 	 30,00 m 
Lado direito, dividindo com a Viela „ 	 30,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 07  	30,00 m 

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-sê as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

■ .,"■■••••••••••■••■■■•■■■■ ■ 

DECRETO N? 792, DE 19 DE JULHO DE 1989, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17. da Lei' n° .4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n? 293.122-1/89, de interesse de MAURIC1O CAM-
POS PALMERSTON, 

DECRETA: 

Art. 1? - Ficam aprovados o rem bramento e a planta dos lotes 
de n?s 4 e 5,- da quadra 581', situados à Rua C-259, Bairro Nova 
Suiça, nesta Capital que passam a constituir um único lote de 
n? 4/5, com as seguintes características e confrontações: 

LOTES - 4/5 	 ÁREA 	 806,00 m2  

Frente para a Rua C-259 	  26,00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 14 e 15 	  26,00 m 
Lado direito, 	dividindo com o lote 6. 31,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 3 	  31.00 m 

Art. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês 
de, Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE' GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 793. DE 19 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de ri? 287.095-7/89, de interesse de GENNARO BUO-
NANNO, 

DECRETA: 

Art. 1? - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nS. 02 e 03, da quadra 581, situados à Rua C-259, Bairro 
Nova Suiça, nesta Capital, que passa a constituir um único lote 
de n? 2/3, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 2/3 	 ÁREA 852,73 m2 

Art. 1? - Ficam aprovados o remembrarnento e a planta dos 
lotes 8 e 9. da quadra 64, situados à Av. 5? Radial, Setor Pedro 
Ludovico, nesta Capital, 'que passam a .constituir um único lote 
de rt:' 9/8. com as seguintes características e confrontações: 
LATE - 	 ÁREA 900,00 rn2  
Frente para Av. 5? Radial ..„ . . 
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Frente para a Rua C-259  	 31,00 m 
Fundo, dividindo corri os lotes 16. 17 e 18 	  13,00 m 
Mais 	 21,65 m 
Lado direito, dividindo com o lote 4 	  31,00.m 
Lado esquerdo, dividindo corrio lote 01   18,97 m 

Art. 2? - Este decreto entrara em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês 
de Julho de 1989. - 

.Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 794, DE 19 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido. 
do Processo de n? 285.400-4/89, de interesse de ANTÔNIO DE 
CAMARGO JR. e TONIO FERREIRA CAMARGO, 

DECRETA: 
Art. 1? Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes 16, 17 e 18, da quadra 135, situados á Rua C-235 e Rua 
T-69, Setor Bueno, nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de n? 16/18, com as seguintes características e confron-
tações: 

LOTE - 18/18 
Frente para a Rua T-69 

de julho de 1989. 
Nion Albernaz 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

' 	DECRETO Ne 795, DE 19 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar" 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parãgrafos, da 
Lei Federal n- 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1' — São abertos ao Parque Mutirama de Goiânia 04 

(quatro) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no mon-
tante de NCz$ 130.000,00 (cento e trinta mil cruzados novos), 
destinados a constituir reforço da seguinte dotação da vigente 
Lei de Meios: 
4600 - PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA 
4601 - 06.46.021.2061 - 3120.00-40. 	 NCz$ 20.000,00 
- 3132.00-40.. 	...... 	. 	...... NCz$ 90.000,00 
- 3192.00-40._ . 	NCz$ 5.000,00 
- 4120.00-40  	 . . ...... .NCz$ 15.000,00 
Total — NCz$ 130.000,00 

Art. 2"- — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cober-
tos com o provável excesso de arrecadação, no montante de 
NCz$ 258 123,79 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e vinte 
e três cruzados novos e setenta e nove centavos), dernonqtrado 
no anexo a este Decreto. 
' Art. 3G — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogada as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês 

de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO N° 795/89 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Ar recadaão de 01 01,88a30.0688 	NCz$ 19,804.38 
• 2. Arrecadação de 01 07.88 a 31 12.88. 	 NCz$ 54.782,73 

3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89. 	 . 	..NCz$ 251.460,47 
4. RECEITA PREVISTA PARA 1989..... ...... 	....NCz$ 688.913,00 

I CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO ( 	) 

Arrecadação de jan. a junho/89 x 10011.269,7% 

=Arrecadação de jan. a junho/88 

Q =1.269,7% - 100% ; 1 169,7% 

II — ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 X 13 
ou NCz$ 54.782,73 X 1.169,7% – 640.793.59 
NCz$ 54.782,73 + 640.793,59 amt 695.576.32 
III — DEMONSTRAÇÃO DO CALCULO DE EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO 
Previsão de receita para 1989.... . 	...„........ 	.NCz$ 688.913,00 
ARRECADAÇÕES: 
a) de 01.01,89 a 30.06.89 	 NCz$ 251.460,47 
b) de 01.07.88 a 31.12.88. aplicada a taxa de incremento da receita 
verificada-no período 	 NCz$ 695.576.32 — 947.036,79 
Provável Excesso de Arrecadação (PEA). ..... .....NCz$ 258.123,79 
SuplementaçãO Realizada (SR) 	 NCz$ 100.000,00 
SALDO DO PEA ....... 	.......... 	........... ,....... 	NCz$ 158.123,79 

DECRETO N° 803, DE 24 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE autorizar VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA. Secretário 
de Finanças, a empreender viagem á cidade de Fortaleza - CE. 
no período de 26 a 31 de julho de 1989, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no artigo 
5°. parágrafo unico, 1, do Decreto n° 302, de 29 de maio de 1984, 
atribuir-lhe diárias no valor global de NCz$ 720,00 (setecentos 
e vinte cruzados novos), correndo a despesa á conta da dotação 
própria, da Lei de Meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

■■•■•■. .1,  

DECRETO N° 805 DE 25 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar", 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n°6.705, de 13 de dezembro de 1988. 

DECRETA: 
Art. 1° — São abertos ao Parque Zoológico de Goiânia, 03 

(três) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante 
de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), destinados a cons-
tituir reforço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
4500 - PARQUE ZOOLÓGICO DE GOIANIA 
4501 - 08.46.228.2059 - 3120.00-40 	 NCz$ 70 000.00  

3132.00-40 	 NCz$ 20.000.00 -  
- 3192 00-40 	 NCz$ 10.000,00 
TOTAL 	 NCz$ 100.000,00 

Art. 2° — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cober-
tos com o provável excesso de arrecadação, no montante de 
NCz$ 603.236,15 (seiscentos e três mil, duzentos e trinta e seis 
cruzados novos e quinze centavos), demonstrado no anexo a este 
decreto. 

Art. 3,— Este deáreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

ÁREA 1.281,60 m2  
	20,882 m 

Fundo, çiivididindo com o lote 15 ................ ................... 	25,882 rn 
Lado Direito, dividindo com o lote 10 	 50,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua C-235 	 45,00 m 
Peia linha de chanfrado 	  7,07 m 

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês 

.ffinlffa 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 25 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
_ Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO N° 805/89 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01 01 88 à 30.06.88. 	NCz$ 13.183,46- 
2. Arrecadação de 01 07.88 à 31,12.88 ...... 	. ......NCz$ 45.648.40% 
3_ Arrecadação de 01.01.89 à 30,06.89, ...... . ...NCz$ 202.811,76 
4. Receita Prevista para 1989. 	....... . ......... ...NCz$ 301.648,00 

i— CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO ( ) 

.e5. Arrecadação de Janeiro à junho/89 x 100 1.538% 

= Arrecadação de janeiro á junho,'88 

= 1 538% — 100%.  -t 1.438% 

II — ARRECADAÇÃO DE JULHO Á DEZEMBRO DE 1988 X 6. 
ou NCz$ 45.648,40 x 1.438% NCz$ 656.423,99 
NCz$ 45.648,40 + 656.423,99 = NCz$ 702.072,39 
III DEMONSTRATIVO DO FCÁLCULO DO EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO 
Previsão da Receita para 1989.NCz$ 301.648,00 
Menos Arrecadação: 
A) — De 01 01 89 á 30 06.89.NCz$ 202.811,76 
B) — De 01.07.88 á 31 12.88, Aplicada a Taxa de Incremento 
da Receita verificada no Período 702.072,39 - NCz$ 904.884,15 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ...... ..NCz$ 603.236,15 

DECRETO N° 806, DE 25 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Especial á Se-
cretaria do Governo Municipal". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. e Lei n° 6.748. 
de 10 de julho de 1989, 

DECRETA: 
Art. 1° - É aberto à Secretaria do Governo Municipal, 01 (um) 

crédito Adicional de Natureza Especial, no montante de NCz$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzados novos), destinado ao paga- 
mento de prestação de serviços essenciais de assistência social 
(creches conveniadas). 

An. 2° - Em decorrência do disposto no artigo anterior é criado 
na: 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO 
A FUNÇÃO 15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
O PROGRAMA 81 - ASSISTÊNCIA 
O SUBPROGRAMA 483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR 
A ATIVIDADE 2.069 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA, E NESTA O 
ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESA: 
3000.00-00 - DESPESAS CORRENTES 
3200.00-00 - TRANSFERÊNCIA CORRENTES 
3230.00-00 - TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
3231.00-00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS  

DECRETO N° 807, DE 25 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal ri° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988. 	DECRETA: 

Art. 1° — São abertos à Secretaria de Finanças, 02 (dois) 
Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de 

• NCz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados novos) destinados a 
constituir reforço das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1601 - 03.08.033.2020 - 3261.00-08 	 NCz$ 200.000,00 
- 4351.00-08 	 NCz$ 300.000,00 
TOTAL 	 NCz$ 500.000,00 

Art. 2°— Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cober-
tos com o provável excesso de arrecadação, no montante de 
NCz$ 55.150.080,98 (cinquenta e cinco milhões, cento e cinquenta 
Mil. oitenta cruzadas novos e noventa e oito centavos) demons-
trado no anexo a este decreto. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO No 807/89 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 30.06.88 	NCz$ 3.459.250,32 
2. Arrecadação de 01.07.88 a 31.12.88 	NCz$ 10.312.515,40 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89 	NCz$ 38.908.855,28 
4, Receita Prevista para 1989 	 NCz$ 99.743.635,00 

I — CALCULO DA TAXA DE INCREMENTO (6„ ) 

Arrecadação de janeiro a junho/89 x 10011.124,7% 

A .7 Arrecadação de janeiro a junho/88 

21. =1.124,7% - 100% = 1.024.7% 

II — ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 XA. 
ou NCz$ 10.312.515,40 x 1.024,07% = 105.672.345,30 
NCz$ 10.312.515,40, + 105.672.345,30 = 115.984.860.70 

III — DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCE.:JSO DE ARRECA-
DAÇÃO 
Previsão da Receita para 1989 	 NCz$ 99.743.635,00 
a) de 01.01.89 a 30.06.89 	 NCz$ 38.908.855.28 
b) de 01.07.88 a 31.12.88, aplicada a taxa de incremento da receita 
verificada no período 	 NCz$ 115.984.860,70 
NCz$ 	 154.893.715,98 

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO ..NCz$ 55.150.080,98 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA 	 NCz$ 5.472.100,00 
SALDO 	 NCz$ 49.677.980,98 

NCz$ 200.000,00 
Art. 3° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com a anulação total etou parcial da seguinte dotação do vigente 
orçamento: 
1200 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1201 - 02.07.020.2009 - 3191.00-00 	 NCz$ 200 000.00 
TOTAL 	NCz$ 200.000,00 

Art. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO N' 808, DE 25 DE JULHO DE 1989 

Abre Credito Adicional de Natureza Especial á Se-
cretaria Municipal da Administração". , 

' - O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos. da 
Lei Federal 	4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei n 6.750. 
de 11 de julho de 1989. 

DECRETA: 
Art. 1° - É aberto á Secretaria Municipal da Administração 

01 (um) Crédito Adicional de Natureza Especial, no montante de 
NCz$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil cruzados novos), des-
tinado ao pagamento de serviços de atendimento médico-hos-
pitatar e ressarcimento de despesas médico-hospitalares. quando 
efetuadas pelo próprio funcionário. 

Art. 2= - Em decorrência do disposto no artigo anterior, é 
criado na:. 
1600 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
1601 - GABINETE DO SECRETÁRIO 
NA FUNÇÃO 15 - Assistência é Previdência 
NO PROGRAMA 82 - Previdência 
O SUBPROGRAMA 484 - Previdência Social do Servidor Público 
A ATIVIDADE 2068 - Serviços de Assistência Médico-Hospitalar 
e, nesta os Elementos/Subelementos e Despesa: 
3000.00-00-DESPESA CORRENTE 
3100.00-00-DESPESA DE CUSTEIO 
3130.00-00-SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 
3132.00-00-OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS..Nez$ 250.000,00 

Art. 	- O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
Orçamento: 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
1501 - 03.07.021.1002 - 4120.00-08 	 NCz$ 30.000,00 
1501 - 03.07.021.2012 3113.00-00 	 ....NCz$ 20.000,00 
1501 - 03.07.021.2012 - 3131.00-00.... 	 ... ..NCz$ 1.000,00 
1501 - 03.08.031.2013 - 3211.00-00. 	 NCz$ 70.000,00 
1501 - 03.08.031.2013 . 	311.00-00 	 NCz$ 29.000,00 
1501 - 15.82.495.201.4 - 3113.00-00 	 NCz$ 100.000,00 
TOTAL 	  NCz$ 250.000,00 

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na'data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NP 809. DE 25 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplernèntar-. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n2 4.320. de 17 de março de 1964. e no artigo 42, 
da Lei ri= 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° - É aberto a Fundação Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário - FUMDEC 01 (um) Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar, no montante de NCz$ 7.000,00 (sete mil cruzados 
novos), destinados a constituir reforço da seguinte dotação da 
vigente Lei de Meios: 
4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO - FUMDEC 
4406-15.7.487.2058-3253.00-40 	 • 7.000,00 
TOTAL  	 ,,.NCz$ 7.000,00 

Art. 22  - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
Orçamento: 
4402 15.07.020.2055 - 3111.00 - 40 	 NCz$ 7.000,00 
TOTAL. 	• 	 NCz$ 7.000.00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de Julho de 1989 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiània 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretario de Finanças 

DECRETO N° 810, DE 25 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n° 785, de 17 de julho de 
1989, que concede pensão especial a HILDA PIRES DE PINA, 
viúva do ex-servidor José Cupertino Santana de Pina .  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiãnia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 811, DE 26 DE JULHO DE '1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE autorizar o servidor OSMAR DAVID DE BORBA, lotado 
na Secretaria do Governo Municipal. a empreender viagem á cida-
de de Brasília - DF., nos dias 01 e 02 de agosto de 1989, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com funda-
mento no artigo 5°, parágrafo único. IV, do Decreto n° 302, de 
29 de maio de 1984, atribuir-lhe diárias no valor global de NCz$ 
105,00 (cento e cinco cruzados novos). correndo a despesa à 
conta da dotação própria da lei de meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mès 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiãnia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 812, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 283.107-3/89. RESOLVE alterar 
a destinação da Quadra 48, com 1.591,28m2  (hum mil, quinhentos 
e noventa e um vírgula vinte e oito metros quadrados), situada 
entre as Ruas Quero-Quero e Araras e Avenida Ipê e Alameda 
dos Cisnes, no tateamento Parque das Laranjeiras, passando de 
área comercial para quadra residencial. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 813, DE 26 DE JULHO DE 1989_ 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE manter à disposição da Legião Brasileira de Assistência 
- LBA - Superintendência Regional de Goiás, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo e sem Ônus para a origem, a servidora 
IARA ARAÚJO DE SOUZA, durante o período de 1° de janeiro 
de 1989 a 31 de dezembro de 1992. 



DECRETO N? 818, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, nos termos dos artigos 6?, IX, 47, IX e 46, § 1? tudo 
da Lei n? 6.103, de 16 de janeiro de 1984, remover da Adminis-
tração Direta, ficando relatados junto ao Instituto de Planejamento 
Municipal - IPLAN, os servidores MAURILIO FARIA E SILVA, OS-
CAR DOS REIS, SEBASTIÃO FERREIRA GOMES, JOSÉ SIQUEIRA 
DE SÁ e ORTRUDES ALMEIDA ALVES, a partir de 1° de agosto 
de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho . 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO I■P 819, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribições legais 
e à vista do comido no processo ri'• 283.450-2/89, RESOLVE colocar 
à disposição da Prefeitura Municipal de Rubiataba, neste Estado, 
a servidora APARECIDA DO ROSÁRIO DUTRA CORRÊA, lotada 
na Secretaria da Educação, com todos os direitos e vantagens 
de seu cargo e sem ónus para a origem, durante o período de 
1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 820, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE colocar à disposição da Fundação Municipal de Desen-
volvimento Comunitário - FUNDEC, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora DIANA 
SILVA MACHADO, lotada na Secretaria da Educação, a partir 
de 17 de maio de 1989. 

GABINETE-DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
cie julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 814, DE 26 DE JUL1--“.:.: 	19E 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE co!ocar à disposição da Companhia de Processamento 
de Dados do Município de Goiánia COMDATA, com todos os 
direitos e vantagens de seus cargos e sem ónus para a origem, 
as servidoras MAiZA FREITAS COSTA MELO e MARLENE SOARES 
LIMEIRA, lotadas na Secretaria de Finanças, a partir de 1? de 
julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos-26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 816, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

"Nomeia membros do Conselho Fiscal da 
Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário FUMDEC." 

O PREFEITO ,DE GOIÂNIA, rio uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto nos §§ 1? e 2?, do artigo 18, do 
Decreto ri? 878, de 15 de setembro de 1988, que aprova o Estatuto 
da FUMDEC, - 

DECRETA: 
Art. 1? - São nomeados como titulares do Conselho Fiscal 

da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUM, 
DEC os servidores JOSÉ MAGALHÃES FARIA, representante do 
Instituto de Planejamento Municipal IPLAN, JOSÉ FLEURY DE 
ARAÚJO, representante da Auditoria Geral do Município, e OSÉAS 
PACHECO DE SOUZA, representante da Secretaria de Finanças, 
e corno suplentes MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO, JAIR AN-
TÓNIO TEIXEIRA e ASSIS BRASILO. RODRIGUES FERNANDES, 
respectivamente .  

Art. Os membros do Conselho Fiscal nomeados no artigo 
anterior terão um mandato de 02 (dois) anos, contados a partir 
desta data 

Art. 3 -Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 817, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE colocar à disposição da Fundação Municipal de Desen-
volvimento Comunitário - FUMDEC. com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora MÁRCIA 
DIVINA DE SOUZA, lotada na Secretaria do Governo Municipal, 
a partir de 1? de agosto de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 821, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n? 275.025-0/89, RESOLVE. nos 
termos do artigo 40, III, letra "a", da Constituição Federal, apo-
sentar VIOLETA BORGES DE LIMA no cargo de Professor. AD-5. 
a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global 
de NCz$ 10.046,16 (dez mil, quarenta e seis cruzados novos e 
dezesseis centavos), sendo NCz$ 4.675,44 (quatro mil, seiscentos 
e setenta e cinco cruzados novos e quarenta e quatro centavos) 
de vencimento, NCz$ 4.435.68 (quatro mil, quatrocentos e trinta 
e cinco cruzados novos e sessenta e oito centavos) de adicionais 
e NCz$ 935,04 (novecentos e trinta e cinco cruzados novos e 
quatro centavos) de gratificação de titularidade. por contar com 
mais de 30 (trinta) anos de serviço prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 



31107189 - PAGINA 15 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 911 

DECRETO N? 822, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo de no 268.839-8/89, RESOLVE 
tornar sem efeito o Decreto n? 295, de 08 de março de 1989, 
que colocou ❑ servidor JOÃO GONÇALVES DOURADO à dispo-
sição da Fundação de Promoção Social, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, durante 
o período de 22 de fevereiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
• de julho de 1989. 	 • 

Nion Aibernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 823, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista docontido no Processo n? 275.021-5/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, CARMEN SOCORRO DUARTE ARANTES do cargo 
de Professor de Ensino de 1? e 2? Graus, Nivel IV, do quadro 
de pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-
pais de Goiânia, com retroação de efeitos a 1? de maio de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
do julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servil() de Menezes Filho 
.SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 824, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contido no Processo n? 281.272-1/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, CÉLIA REGINA DE MORAIS E SILVA DA COSTA 
do cargo de Professor AD-1, do quadro de pessoal regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Goiânia. com 
retroação de efeitos a 31 de maio de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
- PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 825, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n? 273.273-6/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, IDA PAPALARDO ARANTES do cargo de Professor 
AD-1, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos a 1? 
de abril de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO No 826, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo no 281.300-0/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, CIONE SILVA VITAL CORREA do cargo de Professor 
Ate]-5, do quadro regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos a 1° de junho 
de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 827, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista ❑ disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro-
cesso de n° 280.685-8/89, de interesse de MIGUEL ROSA MES-
QUITA LTDA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados ❑ remanejament❑ e a planta dos 

lotes de n°s. 11 e 11-A (atual lote 15, conforme planta aprovada 
do Setor Campinas, através do Decreto n° 1.398 de 13 de outubro 
de 1986), da quadra 102, situados à Avenida Paraná, Setor Campi-
nas, nesta Capital, que passam a constituir os lotes de n°s. 15 
e 15-A, com as seguintes características e confrontações: 
LOTE-15 ÁREA 	 356,21 m2 
Frente para a Avenida Paraná.. 	  10,665 m 
Fundo, dividindo com o lote 7 	  10,010 m 
Lado direito, dividindo comas lotes 2, 3 e 16... 	 34,410 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15-A 	 34.410m 

LOTE - 15-A 	ÁREA 356,21 m2 
Frente para a Avenida Paraná 	  10,665 m 
Fundo, dividindo com o lote 8 	  10,010m 
Lado direito, dividindo com o lote 15 	  34,410 m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 9 e 14 	 	34.410 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições.ern contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO No 828, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de no 276.778-7/89, de interesse de MARIA JORGE 
JOSÉ, 

DECRETA: 
Art. 1° = Ficam aprovados o remanejamento e a planta dos 

lotes de n°s. 12, 13, 14 e 15, da quadra 319, situados à Rua 
C-139, Rua C-145 e Rua C-146, Setor Macambira Sul, nesta Capital, 
que passam a constituir os lotes de n°s. 12, 13, 13-A, 14 e 15, 
com as seguintes características e confrontações: 
LOTE - 12 	ÁREA 458,75 m2 
Frente para a Rua C-139 	  11,25 m 
Fundo, dividindo com o lote 11 	  16,25 m 
Lado direito, dividindo com a Rua C-145 	  24,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13 	  29,00 m 
Pela linha de chanfrado 	  7,07 m 

LOTE-13 	ÁREA 362,50 m2 
Frente para a Rua C-139 	  12,50 m 
Fundo, dividindo com o lote 11 	  12,50 rn 
Lado direito, dividindo com o lote 12 	  29,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13-A.. 	  29,00 m 

LOTE 13-A 	ÁREA 362,50 m2 
Frente para a Rua C-139 	  12,50 m 
Fundo, dividindo com os lotes 11 e -16 	  12,50 m 
Lado direito, dividindo com o lote 13 	  29,00 rn 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 14 	  29,00 m 
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LOTE - 14 	ÁREA 362,50 m2 
Frente para a Rua C-139 	, . 	  12,50 m 
Fundo, dividindo com o lote 16 	  12,50 m 
Lado direito, dividindo com o lote 13-A 	 	29,00 rn 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 	 29,00 m 

LOTE - 15 	ÁREA 458,75 m2 
Frente para a Rua C-139... .. 	  11,25 m 
Fundo, dividindo com o lote 16 	  16,25 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua C-146 	 24,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 14 	  29 00 m 
Pela linha de chanfrado 	  ,7,07 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 829, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 290.218-4/89, de interesse de JOÃO PESSOA 
TEIXEIRA COSTA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 

lote de n° 135/54/20-A, da quadra 111, situado à Avenida Goiás, 
Rua 55 e Rua 72, Setor Central, nesta Capital. que passa a constituir 
os lotes de Ws_ 54 e 135/20-A, com as seguintes características 
e confrontações: 
LOTE - 54 ÁREA 	 450,00 m2 
Frente para a Rua 55 	 15,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 135/20-A.. 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 56 	 30,00-m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 24/52 e 22 	30,00 m 

LOTE -135120-A 	ÁREA 	 1.192,50 m2 
Frente para a Avenida Goiás 	 15,00 m 
Fundo, dividindo com a Rua 72 	 15,00 m 
Lado direito, dividindo com os lotes 133g 20 	 79,50 m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 135-A, 56, 54 e 22 	79,50 
m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 830, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista ❑ disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971. bern como considerando o contido 
do Processo de n° 247.727-7/88, de interesse cie MEIRE MACHA-
DO DE SOUZA CAMILO, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s. 9 e 10, da quadra 16, situados à Rua J-1 e Avenida 
Belo Horizonte, Setor Jaó, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de n° 9/10, com as seguintes características e con-
frontações: 
LOTE 9/10 ÁREA 	 923,50 m2 
Frente para a Avenida Belo Horizonte 	  .15,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 8., 	 32,00 m 
Lado direito, dividindo com os lotes 2 e 11 	 13,00 m 
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Mais 	  12,00 m 
Mais 	  26.00 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua J-1 	 34,00 m 
Pela linha de chanfrado 	  7,07 rn 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO 00 GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N°831, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legaiS 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 282.492-7189, de interesse de JOSÉ MARTINS 

DE SOUZA ZENHA, 
DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s. 1, 1-A, 2, 3, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22 e 23, da Quadra 2, situados à Rua Pouso Alto, Rua do Comércio, 
Rua Ipameri e Rua 504, Vila Operária, Setor Campinas, nesta Capi-
tai,que passam a constituir um único lote de n° 
1/1-A/2/3/12/13/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23, com as seguintes 
características e confrontações: 
LOTE - 1/1-A/2/3/12/13/14115/16/17/18/19/20/21/22/23 	5.890,73 
m 	 2 
Frente para a Rua do Comércio 	 49,70 m 
Fundo, dividindo com a Rua 504 	 29,40 m 
Mais 	 12,30 m 
Mais 	 68,90 m 
Lado direito, dividindo com os lotes 4, 5, 6 e 12-A e Rua Ipame- 
r 	i 	5 	 O 	❑ 

Mais 	 30,00 m 
Mais 	 11,40 m 
Mais 	 13,00 m 
Mais  	 16.90 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua Pouso Alto 	80,90 m 
Pela linha de chanfrado 	 4,45 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Ne' 832, DE 26 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 5.735, de 19 de 
dezembro e 1980, e no Decreto n° 857, de 05 de outubro de 
1982, bem como o contido no Processo c° 225.326-5, de interesse 
de ALEXANDRE MORAIS FIDEL1S, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovado o Projeto Diferenciado de Urbanização 

denominado "Residencial Taynan", de propriedade de Alexandre 
Morais Fidélis, a ser implantado na área de 96.206,555m2, situada 
entre as Avenidas Padre Orlando de Morais, Alexandre de Morais. 
Máro Cardoso e Rio Verde, confrontante com o Parque Amazônia. 
nesta Capital, conforme plantas, memorial descritivo e demais 
documentos constantes do processo antes mencionado. 

Parágrafo único - Referida área fica incluída no loteamento 
denominado Parque Amazônia. 

Art. - Os índices máximos de ocupação e aproveitamento 
estabelecidos para a área. são os segintes: 

Índice máximo de ocupação - 35% 
índice máximo de aproveitamento - 2. 
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Art. 3° - As áreas públicas municipais encontram-se assim 
discriminadas: 

Área com 4.197,075m2  e, 
Área com 2.951,960m2  - prolongamento e alargamento das 

Ruas Montes Claros e Bruns Viga. 
Área com 2.500,1 76m2, destinada a escola. 
Área com 9_440,40m2, doada á Prefeitura Municipal de Goiâ- 

nia. 
Art. 4° - Fica o proprietário do empreendimento obrigado a 

fazer face ás despesas com a execução do prolongamento e 
alargamento das Ruas Montes Claros e Bruns Viga, sob pena 
de não concessão do termo de "habite-se". 

Art. 5° - Fica estabelecido que a expedição do termo de habi-
te-se será precedida de vistoria realizada conjuntamente por técni- 
cos da Secretaria de Ação Urbana e do Instituto de Planejamento 
Municipal de Goiânia - IPLAN, 

Art. 6° - As plantas e o Memorial Descritivo encontra-se com 
o "De Acordo" técnico do IPLAN. 

Art. 70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ne 833, DE 26 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
.ã vista do disposto no artigo 63, da Lei ne 5.735 de 19 de dezembro 
de 1980, combinado com o artigo 8°, do Decreto n° 857, de 05 
de outubro de 1982, e, ainda, face ao contido no Processo n° 
154.573-9/87, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica prorrogado até 30 de junho de 1990 o prazo 

para o desenvolvimento de Projeto Diferenciado de Urbanização, 
com habitação coletiva, em área de 24.000m2  (vinte e quatro mil 
metros quadrados), constituída pelas chácaras n°s 29 e 30, das 
Chácaras Botafogo, neste Município, de propriedade de JOÃO 
HISSASSE YANO, obedecidas as diretrizes fixadas pelo Instituto 
de Planejamento IVIunicipal - IPLAN. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ne 834, DE 26 DE JULHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais, 
à vista do disposto no artigo 63, da Lei ne 5.735, de 19 de dezembro 
de 1980, combinado com, ❑ artigo 8°, do Decreto n° 857, de 05 
de outubro de 1982, e, ainda, o contido no Processo n°s 
127.659-7186 e 233.822-8/88, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica prorrogado por mais 1 (um) ,ano, contado a 

partir de 29 de junho de 1989, ❑ prazo para o desenvolvimento 
de Projeto Diferenciado de Urbanização, com habitação coletiva, 
em gleba de 290.400m2  (duzentos e noventa mil e quatrocentos 
metros quadrados), integrante da Fazenda Santa Rita, em área 
de expansão urbana deste Município, de propriedade de TROPI-
CAL IMÓVEIS LTDA, obedecidas as diretrizes fixadas pelo Instituto 
de Planejamento Municipal - IPLAN. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data e sua publica- 
ção, revogadas as disposições em contrário. 	 • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiánia 

SERMO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N? 240, DE 19 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE dispensar a servidora.MARIA DA CONCEIÇAO ROCHA 
RIBEIRO DA função de confiança de Chefe do Núcleo de Pessoal, 
símbolo FG-4. da Unidade de Serviços Administrativos, da Secre-
taria das Comunicações Sociais, a partir de 1° de maio de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês , 
de Junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 246, DE 13 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar AILTON BEZERRA DE OLIVEIRA para exercer 
a função de confiança de Chefe do Centro de Saúde de Vila 
União, símbolo FG-3, da Coordenadoria de Rede BaSica, da Secre-

taria Municipal de Saúde, com retroação de efeitos a 1? de janeiro 
de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 13 dias do mês 
de Junho de 1989 .  

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA NI° 247, DE 17 DE JULHO DE 1989, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar TÂNIA PEDROSO CABRAL ROSA, do Quadro 
de Pessoal do Consórcio Rodoviário Intermunicipal 5/A, ora á dipo-
sição desta Prefeitura, para exercer a função de confiança de 
Chefe do Núcleo de Pesquisa e Cooperação Técnica, símbolo 
FG-1, da Coordenadoria de Atividades Especiais, do Instituto de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, a partir de 03 de julho 
de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do més 
de Junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 248 DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar ANGELA MARIA ANDRADE MELO, do Quadro 
de Pessoal do Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A, ora á dis-
posição desta Prefeitura, para exercer a função de confiança de 
Chefe do Núcleo de Estágios e Avaliação de Pessoal, símbolo 
FG-1, da Coordenadoria de Atividades Especiais, dó Instituto de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, a partir de 03 de julho 
de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de Junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GO1ÂNI-A 
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PQRTARIA N? 249, de 17 de Jultlo de 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar DJALMA ISAAC DE NAPOLI para exercer a 
função de confiança de Chefe do Núcleo de Programa e Projetos 
Económicos, símbolo FG-1, da Coordenadoria Técnica, da Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico, a partir desta data. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de Junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 250, DE -17 DE JULHO DE 1959. 

O PREFÉITO DÉ GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE designar o servidor DOMINGOS DIVINO ELIAS DA SIL-
VA para exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de 
Pessoal, símbolo FG-4, de Unidade de Serviços Administrativos, 
da Secretaria das Comunicações Sociais, a partir de 1° de maio 
de 1989, 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 251, DE 18 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar a servidora SOLANGE MARA HUNGRIA para 
exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Informações 
e Pesquisas Econômicas, símbolo FG-1, da Coordenadoria Téc-
nica, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 
1? de julho de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 252, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar ELVINA ANTONIA SILVA para exercer a função 
de confiança de Secretária Executiva, símbolo FG-2, da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos, a partir de 11 de julho de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 253, DE 17 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar MARIA ELIZABETE DE SOUZA NETTO da 
função de confiança de Secretária Executiva, símbolo FG-2. da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a partir de 11 de julho 
de 1989. 

CUMPRA-se e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 17 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 254, DE 18 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar a servidora SOLANGE MARA HUNGRIA da 
função de confiança de Chefe do Núcleo de Equipamentos e 
Materiais Esportivos, símbolo FG-3, da Coordenadoria de Esporte 
e Lazer, da Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Meio Ambien-
te, a partir de 1? de julho de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 255, DE 18 DE JULHO DE 1989. 

o PREFEITO DE GOIÂNIA, rio uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigos 148 e 149, da Lei n? 6.103, de 16 de janeiro 
de 1984, 

RESOLVE: 
I desigriar os servidores JOSÉ PORTELA NASCENTE, LUIZ 

CARLOS CARDOSO DA SILVA e LAURITA CESAR DE 'MORAIS 
para, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, 
comporem a comissão de inquérito destinada a apurar os fatos 
narrados no Processo n? 259.640-1/89, da Secretaria da Educação, 
com vista à aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 
ao servidor CLÓVIS RODRIGUES DA COSTA, por prática de irregu-
laridade em seu setor de trabalho; 

Il - estipular o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
desta data, para que a comissão antes mencionada apresente 
os resuitados do inquérito, propondo a solução adequada ao caso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 257, DE 21 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar a servidora DELMA CRUVINEL GOMES, do 
Quadro de Pessoal da Metais de Goiás - METAGO ora à disposição 
desta Prefeitura, para exerces a função de confiança de Chefe 
do Núcleo de Equipamentos e Materiais Esportivos. símbolo FG-3, 
da Coordenadoria de Esporte e Lazer, da Secretaria de Cultura. 
Esporte, Turismo e Meio Ambiente, a partir de 1? de julho de 1989. 

CUMPRA-se e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 258, DE 25 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n. 158, de 27 de marco 
de 1989, que designa a servidora MARIA CRISTINA OLIVEIRA . 
PIGORELLI para exercer a função de confiança de Chefe do Nú-
cleo de Insumos Básicos e Medicamentos. simbolo FG-1, da Coor-
denadoria de Rede Básica. da Secretaria Municipal de Saúde. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 25 dias do mês 
de Julho de-1989 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 
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PORTARIA N? 259. DE 25 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar a servidora KATIA WADIH GHANNAM, do Qua-
dro 'de Pessoal da Organização de Saúde do Estado de Goiás 
ora á disposição desta Prefeitura, para exercer a função de con-
fiança de Chefe do Núcelo de Insumos Básicos e Medicamentos. 
símbolo FG-1. da Coordenadoria de Rede Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, com retroação de efeitos a partir de 15 de 
fevereiro de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE,SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 260, DE 25 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE dispensar JOVANE RODRIGUES MOREIRA da função 
de confiança de Chefe do Núcelo de Regime Especial de Estima-
tivas, símbolo FG-2, da Coordenadoria de Receitas Diversas, da 
Secretaria de Finanças, a partir de 16 de junho de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 

de.julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 
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[-EXTRATOS DE CONVÊNIOS 1 

EXTRATO DO CONVÊNIO N? 001/89 

1. DATA: 
2. CONVENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o INSTITUTO 

EVANGÉLICO DONA 1RACY. 
3. OBJETO: O INSTITUTO cede ao MUNICÍPIO, sem quais-

quer Ónus ou retribuições que não estejam estabelecidos neste 
Convênio, o prédio e respectivas instalações de sua propriedade, 
localizado na Rua Persona s/n?, Quadra 68, Lote 144, Jardim Nova 
Esperança, nesta Capital, para o funcionamento de um estabele-
cimento de ensino de 1? Grau (1? fase), em 3 (três) turnos, sob 
a direção e coordenação exclusiva da Secretaria Municipal da 
Educação, em estrita obediência às normas estatuídas pelo Gover-
no Federal, Estadual e Municipal. 

4. PRAZO: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1989, podendo 
ser prorrogado pelas partes. 

5. PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 259,671-4/88 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO MUNICÍPIO DE GOJÁNIA - DERMU 

EXTRATO DO CONTRATO N? 005/89 

CONTRATANTES: Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município de Goiânia - DERMU e a empresa Tropical de Trans- 
portes S/A. 

OBJETO: Transporte de Materiais de Betuminoso• s. 
PREÇO: NCz$ 98.897,00 (noventa e oito mil, oitocentos e no- 

venta e sete cruzados novos). 
DOTAÇÃO: 4203.16.07.021.2051.3132-08 

DATA: 17.07.89. 
•.~ 

PORTARIA N? 261, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

0•PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do disposto nos artigos 148 e 149, da Lei n° 6.103, 
de 16 de janeiro de 1984, RESOLVE designar os servidores LUIZ 
CARLOS CARDOSO DA SILVA, JOÃO BOSCO SIQUEIRA e LAU-
RITA CÉSAR DE MORAIS para, sob a presidência do primeiro 
e secretariado pelo segundo, comporem a Comissão de Inquérito, 
com o objetivo de promover os processos administrativos discipli-
nares. no âmbito da administração direta deste Município, ficando 

sem efeito a Portaria rt? 245, de 04 de julho de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 1225/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE lotar FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COR-
REIA, junto à Secretaria das Comunicações Sociais, a partir de 
18 de maio de 1989, data em que o servidor passou a prestar 
serviços nessa Secretaria. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA= 
ÇÂO aos.  12 dias do mês de julho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DERMU 

EXTRATO DO CONTRATO N? 006/89 

CONTRATANTES: Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município de Goiánia - DERMU e a Distribuidora de Produtos 
de Petróleo 'piranga S/A. 

OBJETO: Fornecimento de Materiais Betuminosos. 
PREÇO: NCz$ 159.100.00 (cento e cinquenta e nove mil e 

cem cruzados novos). 
DOTAÇÃO: 4204.16.07.021.2051.3120-08 

DATA: 17.07.89. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DERMU 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/89 

CONTRATANTES: Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município de Goiânia - DERMU e a NOGUEIRA S.A - Comércio 
e Indústria. 

OBJETO: Fornecimento de peças e execução de serviços. 
PREÇO: NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos) 
DOTAÇÃO: 4204.16.07,021.2051.3112-00-8 e 

4204.16.07.021.2051.3132.00 
.DATA: 19.07.89 

EXTRATO DO CONVÉNIO N? 009/89 

1. DATA: 
2. CONVENENTES: Município de Goiânia e a Casa Espírita 

de Meimei Lar das Crianças - "CONVENIADA". 
• 3. OBJETO: A CONVEN1ADA oferece ao MUNICÍPIO 100 

(cem) bolsas de estudo, para crianças carentes, de 06 (seis) meses 
a 07 (sete) anos, em regime de semi-internato. 

4. PRAZO: de 1? de janeiro a 31 de dezembro de 1989. 
5. PROCESSO N? 259.572-6/88 de 16/11/88 
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EXTRATO DO CONVÊNIO N? 011/89 

1. DATA: 14/06/89 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a CAMPANHA 

NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE CNEC. 
3. OBJETO: Complementação de pessoal para funcionamento 

da Escola Cerrecista Balneário Meia Ponte, para atendimento da 
1? fase do ensino regular do 1? grau. 

4. PRAZO: dei? de janeiro a 31 de dezembro de 1989. poden-
do ser prorrogado pelas partes. 

.5. PROCESSO N? 265.789-2/89 

EXTRATO DO CONVÊNIO N? 016/89 

1. DATA: 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e LAR PIO XII 
3. OBJETO: O LAR oferece ao MUNICÍPIO 20 (vinte) bolsas 

de estudo, para crianças carentes, de 03 (três) a 07 (sete) anos,. 
em regime de semi-internE o. 

4. PRAZO: de 1? de janeim a 31 de dezembro de 1989. 
5. PROCESSO N? 273.323-2/89 DE 03/04/89 

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/89 

1. DA1A: 
2. CONVENENTES: Prefeitura de Goiânia e o Centro Social 

"Menino Jesus de Praga". 
3. OBJETO: O CENTRO SOCIAL oferece ao MUNICÍPIO aten-

dimento a 150 (cento e cinquenta) crinças carentes, em regime 
de semi internato. 

4. PRAZO: de 1? de janeiro a 31 de dezembro de 1989. 
5. PROCESSO N? 265.776-7/89 de 20/01/89 

EXTRATO DO CONVÊNIO N? 019/89 

de direito privado, por sua representação legal, com sede na 
Av. T-1 n? 1.330, Setor Bueno nesta cidade, inscrita no CGC sob 
o n? 01.245.463/0001-06, aqui denominada de empreiteira, que 
ao final assinam. 

1.2 - LOCAL E DATA: este Termo de Rescisão foi lavrado 
e assinado em Goiânia, no "Palácio das Campinas", em 18/07/89. 

1.3 - FUNDAMENTO: a rescisão decorre de autorização do 
Chefe do Executivo, lançada no Despacho n? 060/89, de 08.03.89, 
constante do Processo ri? 254.160-9. com fundamento nos itens 
7.2 e 7.3, da Cláusula Sexta, do contrário primitivamente firmado 
entre as partes. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

2.1 - As partes acordam, expressamente. em dar por rescin-
dido o CONTRATO N? 055/88, que firmaram em 14.07.88, em 
todos os seus termos, inclusive o Termo Aditivo de Ré-ratificação 
I, de 28.10.88, por mútuo consenso, nada mais tendo uma a recla-
mar da outra, salvo o contido no item seauinte. 

2.2 - DO SALDO A SER PAGO À EMPREITEIRA: 

O Município pagará á Empreiteira a importância de NCz$ 
1.306,60 (um mil, trezentos e seis cruzados novos e sessenta 
centavos), sem qualquer acréscimo, com o saldo que lhe cabe 
pelos serviços prestados. para o que serão adotadas todas as 
providências administrativas necessárias. 

As partes, elegendo o Foro de Goiânia para o deslinde de 
qualquer questão adivinda desta rescisão, assinam o respectivo 
termo, na presença de duas testemunhas, que também o chance-
Iam, para os fins legais. 

■•■ 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, aos 
18 dias do mês de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

•• 

il 

1. DATA: 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o EDUCAN-

DÁRIO NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ 
3. OBJETO: O Educandário cede ao Município o prédio e 

respectivas instalações para o atendimento de alunos bolsistas 
4. PRAZO: de 1? de janeiro a 31 de dezembro de 1989. 
5. PROCESSO N? 259.708-8188 

Nidion Albernaz 
PROCURADOR GERAL 

Hélio José da Silva 
DIRETOR-TÉCNICO 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

CONTRATOS 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO IN? 055/88. 

Rescisão do Contrato n° 055188, firmado em 14 de julho de 
1988, entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a HEMA - ENGENHARIA 

LTDA. 

1. PREÂMBULO 

1.1 - PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Praça Dr. Pedro 
Ludovico Teixeira, inscrito no CGC. sob o n? 01.612.092/0001-23. 
representado pelo Prefeito, NION ALBERNAZ, assistido pelo Pro-
curador Geral, Dr. NIDION ALBERNAZ (art. 92, XX. da Lei Orgânica 
dos Municípios) e HEMA - ENGENHARIA LTDA.. pessoa jurídica 

CONTRATO DE COMPROMISSO DE DOAÇÃO 

Pelo presente contrato de compromisso de doação que entre 
si fazem, de um lado, como promitente donatário, o MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público. sediado na Praça 
- Dr. Pedro Ludovico Teixeira w 105. Centro, nesta Capital. CGC-
MF 01.612.092/0001-23, a seguir denominado MUNICÍPIO. re-
presentado. nos termos do artigo 92. inciso XX, da Lei ri° 8.268. 
de 11.07.77, peio Chefe do Executivo, NION ALBERNAZ. assistido 
pelo Procurador Geral do Município. NIDION ALBERNAZ, residen-
tes e domiciliados nesta Capital, e, como permitente doadora a 
empresa ENCOL S/A - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA. 
entidade jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida Repú-
blica do Líbano n" 1786. Setor Oeste. nesta Capital. inscrita no 
CGC/MF sob o ri" 10.556.141/0033-35. neste ato representada 
pelo seu Superintendente Regional. DALTON DA CUNHA MATOS. 
brasileiro. casado, engenheiro civil, portador da cédula de identi-
dade n" 69.494 SSP/GO e do CPF rr" 019478421-53. doravante 
denominada apenas ENCOL, de conlormidade com o disposto 
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no item "b" do CPGI/NCA-NSF1 n° 0390/89; e, em atendimento 
do disposto nos pareceres I-CGPS/NES-NSR n° 37/89, I-CGPS/ 
NES-NSR n° 613/89, do Instituto de Planejamento Municipal - 
IPLAN, e lodos integrantes do Processo n° 277.990-0, através do 
presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito contratam 
o seguinte: 

I - A ENCOL, para viabilizar a aprovação de um Conjunto 
Residencial enquadrando-o como Projeto Diferenciado de Urbani-
zação, empreendimento composto de 210 apartamentos de mora-
dia a ser edificado em área de sua propriedade situada à Avenida 
Oeste, Quadra Área, Lote Setor 8, Setor Norte Ferroviário, nesta 
Capital, compromete-se e se obriga, como de fato comprometido 
e obrigado fica, a proceder a doação, para o outorgado promitente 
donatário, MUNICÍPIO, de uma área de terra para construção urba-
na, com superfície mínima de 3.500 (três mil e quinhentos) metros 
quadrados, a localizar-se dentro do perímetro e dos seguintes 
limites: Vila São Luiz (entre as quadras 5, 4, 3, 2, 1 e Setor Marechal 
Rondon) ou qualquer outra área, desde que situada também dentro 
do perímetro e entre as seguintes vias públicas: Avenida "D", 
Rua 9, Avenida Bernardo Sayão, Rua "M", leito da estrada de 
ferro e Avenida Oeste, no Setor Norte Ferroviário, nesta Capitai. 

II - Que, a área a ser doada destina-se a instalação e implan-
tação de uma ESCOLA a ser edificada pelo MUNICÍPIO. 

111 - Que a promitente outorgante doadora compromete-se 
e se obriga,. igualmente, a proceder a supra dita doação à promi-
tente outorgada donatária até o dia 28 de fevereiro de 1990 
(28.02.90), quando, independente de qualquer interpelação, as 
partes, ENCOL e MUNICÍPIO, deverão comparecer a Cartório para 
as solenidades de escrituração da área prometida. 

IV - O presente instrumento particular de contrato de.compro-
misso de doação é feito em caráter irrevogável e irretratável, tor-
nando-se obrigatória para si ou para seus sucessores, a qualquer 
título, excluída expressamente a hipótese de arrependimento. 

V - No caso de inadimplência ou de impontualidade na escritu-
ração definitiva do imóvel no prazo prometido pela ENCOL, pagará 
esta ao MUNICÍPIO uma indenização correspondente ao valor 
da área, de acordo com avaliação a ser procedida através da 
planta de valores imobiliários do Município e, sendo o MUNICÍPIO 
obrigado a recorrer aos meios judiciais para obter o cumprimento 
da obrigação ora constituída, pagará ainda a ENCOL a este, a 
quantia de NCz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados novos) a 
título de multa,'além de honorários de advogado e demais despe-
sas decorrentes. A bem da verdade e para que surta todos os 
legais e jurídicos efeitos, firmam o presente documento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemu-
nhas abaixo. 

Goiânia, 14 de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
NIDION ALBERNAZ 

Procurador Geral do Município 

ENCOL S/A. Eng• Com. Ind. 
Eng° DALTON DA CUNHA MATOS 

Superintendente Regional 
TESTEMUNHAS: 

1° (ILEGÍVEL) 
2° ANGELA MARIA PEREIRA 

EDITAIS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO SISTEMA DE MATERIAL E PATRIMÕNIO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
AVISO 

OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente em geral, 
destinado é Secretaria Municipal da Educação. 

DATA: Dia 08 de agosto e 1989 _ 
HORÁRIO: Às 15 horas 
LOCAL: Sede Coordenadoria do Sistema de Material e Patri-

mónio, situado ã Rua Jaraguá n? 1.112 Vila Aurora, nesta Capitai 

EDITAL: De 	015/89-CSMP., contendo todas as especifi- 
cações devidas,'encontra-se afixado no quadro de avisos no ende-
reço acima e à disposição das firmas interessadas. 

SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, aos 20 dias do mês 
de julho de 1989. 

Geraldo José de Oliveira 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Visto: 
p/José Afonso Rodrigues Alves 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO, RECREAÇÃO E DIVERSÕES 

EDITAL DE CONCORRÉNC1A N? 001/89 

O PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA, através de sua Comis-
são de Licitação. com sede em Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, À Av, Contorno s/n centro, torna público para conhecimento 
dos interessados que de conformidade com estatuido no Decre-
to-Lei n? 2300, de 21 de Novembro de 1988 com as alterações 
subsequentes e Lei Municipal n° 6749, de 11 de Julho de 1989, 
e com as condições gerais e especiais deste Edital, fará realizar 
no PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA, às 15:00 horas do dia 29 
de agosto de 3989, CONCORRÉNCIA para construção das instala-
ções para funcionamento e concessão de direito real de uso e 
exploração dos serviços de Bar Lanchonete do PARQUE MUTI-
RAMA DE GOIÂNIA por um período de 10 (dez) anos. 

O Projeto e o Edital encontram-se à disposição dos interes-
sados a partir de 2! feira, dia 31 de Julho de 1989 no endereço 
supracitado. 

Goiânia, 27 de Julho de 1989 

JERCNIMO S. BORGES 
PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

JOSÉ DIVINO DA SILVA 
MEMBRO 

JOAQUIM M. DA SILVA 
MEMBRO 

VISTO: 

Adv. BENITEZ BRANDÃO CALIL 
Diretor Superintendente 

AVISO DE EDITAL. 

TOMADA DE PREÇOS N? 009/89 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, 
avisa aos interessados que realisará no dia 15 de agosto de 1.989, 
às 15:00 horas, em sua sede localizada à Av. Santos Dumont, 
1.122 - Vila Aurora, nesta Capital, licitação na modalidade TOMA-
DA DE PREÇOS, visando a locação de veículos automotores, tipo 
utilitário (CAMINHONETE). 

As normas do Edital que estabelecem o objeto, o prazo, o 
quantitativo, as especificações técnicas e as condições para parti-
cipação, encontram-se à disposição dos interessados na sede 
da Empresa. 

Goiânia (GO)., 27 de julho de 1989. 

WILSON TEIXEIRA PIRES 
PRESIDENTE - CPLRC 

VISTO: FAUSE MUSSE 
DIRETOR-PRESIDENTE 

MARCELO JAYME ALBERNAZ 
DIRETOR-FINANCEIRO 

r 
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